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INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS
COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, O DIA DO(A) MEDICO(A)
ALERGOLOGISTA.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o DiaArt. 1.º
Estadual do(a) Médico(a) Alergologista, a ser comemorado, anualmente, no dia 14 de dezembro.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2.º

 

 

JUSTIFICATIVA

Especializar-se como alergista requer amplo conhecimento em vários aspectos que incluem o
funcionamento do organismo e seu sistema imunológico. Essa área da medicina, ainda que bastante
promissora para o especialista, exige muito aprofundamento em seu conteúdo.

A alergologia atua no diagnóstico e no tratamento das doenças de cunho alérgico. Essa é a área dos
médicos que se especializam em alergia e imunologia. Embora a especialidade tenha esse nome, os dois
conceitos são diferentes. Entretanto, o especialista precisa, além de conhecer o tratamento das doenças
alérgicas, dominar o funcionamento do sistema imunológico.

Assim, será capaz de diagnosticar e medicar todas as suas alterações. Ele se capacita, portanto, a
identificar e cuidar de doenças alérgicas, como rinites, sinusites, dermatites, males ocupacionais e
imunodeficiências primárias, entre outras. O médico alergista aprende a avaliar o quadro clínico do
paciente e entender os mecanismos das doenças alérgicas.

Dessa forma, ele pode diagnosticar precisamente cada caso, com base em seu conhecimento teórico e
prático. Em sua atuação, cabe:
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conhecer o histórico de alergia do paciente e realizar exames físicos;
solicitar e interpretar exames laboratoriais relacionados à sua área;
realizar testes cutâneos e de contato;
testar possíveis causadores de doenças alérgicas e imunológicas;
prestar aconselhamento quanto a alérgenos e irritantes;
avaliar testes de função pulmonar e de marcadores inflamatórios;
realizar imunoterapia específica com alérgenos e venenos;
conduzir tratamento farmacológico de transtornos alérgicos;
procurar meios para reduzir a exposição do paciente a alérgenos;
realizar terapia imunomoduladora;
conduzir a dessensibilização a medicamentos e alimentos;
educar pacientes, cuidadores e médicos de atendimento primário aos pacientes alérgicos.

Embora andem de mãos dadas, as duas áreas não são sinônimas. Enquanto a alergologia estuda as
doenças alérgicas e seu tratamento, a imunologia investiga os mecanismos biológicos do organismo que
são responsáveis pela defesa contra agentes externos. Essa área é voltada para o estudo específico do
sistema imunológico e das doenças que decorrem das alterações em seu funcionamento normal. Aqui,
estão incluídas as imunodeficiências, as alergias e as doenças autoimunes.

A atuação em alergologia requer um grande conhecimento na área. Isso inclui saber, entre outros, sobre:

as células efetoras que atuam na doença alérgica;
as moléculas envolvidas na resposta imunológica;
as principais reações de hipersensibilidade;
os testes diagnósticos para alergia e sua interpretação;
a epidemiologia das doenças alérgicas;
as manifestações da doença;
os fatores de risco de progressão das doenças alérgicas.

Assim, esse profissional precisa dominar ao máximo o conhecimento básico da clínica médica, da
imunologia, da imunoterapia e das afecções alérgicas É importante que ele saiba fazer diagnósticos
diferenciais entre doenças alérgicas e as demais afecções, bem como conheça doenças capazes de
mimetizar ou de se sobrepor à alergia.

No dia 14 de dezembro, é comemorado o Dia do Médico Alergista e Imunologista. A data
homenageia a fundação da Associação Brasileira de Alergia e Imunologia (Asbai), em 1946.

É de se reconhecer uma data comemorativa para o especialista nessa área de atuação, tendo em vista a
grande importância do profissional para pessoas com doenças alérgicas e autoimunes, além de orientar
sobre imunização de doenças que só o alergologista pode tratar e cuidar.

Portanto, a aprovação deste Projeto de Lei é uma medida que se faz necessária e oportuna para honrar
os(as) profissionais do nosso Estado.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  29/05/2024 10:29:55  Data da assinatura:  29/05/2024 10:38:34

MESA DIRETORA

DESPACHO
29/05/2024

LIDO NA 45° (QUADRAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINARIA DA SEGUNDA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 29 DE MAIO DE 2024.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
05/06/2024

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

PAULO SERGIO ROCHA

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROCURADORIA - GERAL
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ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR CHEFE DA CONSULTORIA JURÍDICA, PARA ANÁLISE E
EMISSÃO DE PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
02/07/2024

PROJETO DE LEI Nº 404/2024

AUTORIA: DEPUTADO ANTONIO GRANJA

MATÉRIA: INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS
COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, O DIA DO(A) MEDICO(A)
ALERGOLOGISTA.

 

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
Art.36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 404/2024

, Deputado ANTONIO GRANJA que INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E
DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, O DIA DO(A) MEDICO(A)
ALERGOLOGISTA.

 

DO PROJETO

Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o
Dia Estadual do(a) Médico(a) Alergologista, a ser comemorado, anualmente, no dia 14 de dezembro.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

 

Em sua justificativa e exposição de motivos, o Parlamentar/Autor da Proposição argumentou que:
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Especializar-se como alergista requer amplo conhecimento em vários aspectos que incluem o
funcionamento do organismo e seu sistema imunológico. Essa área da medicina, ainda que bastante
promissora para o especialista, exige muito aprofundamento em seu conteúdo.

A alergologia atua no diagnóstico e no tratamento das doenças de cunho alérgico. Essa é a área dos
médicos que se especializam em alergia e imunologia. Embora a especialidade tenha esse nome, os dois
conceitos são diferentes. Entretanto, o especialista precisa, além de conhecer o tratamento das doenças
alérgicas, dominar o funcionamento do sistema imunológico.

Assim, será capaz de diagnosticar e medicar todas as suas alterações. Ele se capacita, portanto, a
identificar e cuidar de doenças alérgicas, como rinites, sinusites, dermatites, males ocupacionais e
imunodeficiências primárias, entre outras. O médico alergista aprende a avaliar o quadro clínico do
paciente e entender os mecanismos das doenças alérgicas.

Dessa forma, ele pode diagnosticar precisamente cada caso, com base em seu conhecimento teórico e
prático. Em sua atuação, cabe:

conhecer o histórico de alergia do paciente e realizar exames físicos;
solicitar e interpretar exames laboratoriais relacionados à sua área;
realizar testes cutâneos e de contato;
testar possíveis causadores de doenças alérgicas e imunológicas;
prestar aconselhamento quanto a alérgenos e irritantes;
avaliar testes de função pulmonar e de marcadores inflamatórios;
realizar imunoterapia específica com alérgenos e venenos;
conduzir tratamento farmacológico de transtornos alérgicos;
procurar meios para reduzir a exposição do paciente a alérgenos;
realizar terapia imunomoduladora;
conduzir a dessensibilização a medicamentos e alimentos;
educar pacientes, cuidadores e médicos de atendimento primário aos pacientes alérgicos.

 

Embora andem de mãos dadas, as duas áreas não são sinônimas. Enquanto a alergologia estuda as
doenças alérgicas e seu tratamento, a imunologia investiga os mecanismos biológicos do organismo que
são responsáveis pela defesa contra agentes externos. Essa área é voltada para o estudo específico do
sistema imunológico e das doenças que decorrem das alterações em seu funcionamento normal. Aqui,
estão incluídas as imunodeficiências, as alergias e as doenças autoimunes.

 

A atuação em alergologia requer um grande conhecimento na área. Isso inclui saber, entre outros, sobre:

 

as células efetoras que atuam na doença alérgica;
as moléculas envolvidas na resposta imunológica;
as principais reações de hipersensibilidade;
os testes diagnósticos para alergia e sua interpretação;
a epidemiologia das doenças alérgicas;
as manifestações da doença;
os fatores de risco de progressão das doenças alérgicas.
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Assim, esse profissional precisa dominar ao máximo o conhecimento básico da clínica médica, da
imunologia, da imunoterapia e das afecções alérgicas. É importante que ele saiba fazer diagnósticos
diferenciais entre doenças alérgicas e as demais afecções, bem como conheça doenças capazes de
mimetizar ou de se sobrepor à alergia.

No dia 14 de dezembro, é comemorado o Dia do Médico Alergista e Imunologista. A data
homenageia a fundação da Associação Brasileira de Alergia e Imunologia (Asbai), em 1946.

É de se reconhecer uma data comemorativa para o especialista nessa área de atuação, tendo em vista a
grande importância do profissional para pessoas com doenças alérgicas e autoimunes, além de orientar
sobre imunização de doenças que só o alergologista pode tratar e cuidar.

Portanto, a aprovação deste Projeto de Lei é uma medida que se faz necessária e oportuna para honrar
os(as) profissionais do nosso Estado.

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS

A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição”.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“ex vi legis”

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

 

Na Constituição Federal são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
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como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais”

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas). Contudo, a matéria que trata
do patrimônio cultural do Estado do Ceará, é de competência privativa do Governador do Estado, como
preceitua o Art.88, II, da Constituição Estadual.

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28) .

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

Nessa perspectiva, o projeto em questão fere, em parte, a competência indicada ao Governador do Estado,
no tocante à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas
alíneas da Carta Magna Estadual. Ademais, a matéria que trata do patrimônio cultural do Estado do
Ceará, está relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no
artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição Estadual, in verbis:

 

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei”

 

Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual reserva, em parte, ao Governador a competência
iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização
administrativa, uma vez que INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS
COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, O DIA DO(A) MEDICO(A)

 remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão.ALERGOLOGISTA.
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Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise não impôs qualquer tipo de conduta ao Poder
Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação.

Diante do exposto, concluímos que o presente Projeto de Lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba a Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;”

 

Da mesma forma estabelecem os artigos  e  do Regimento Interno200, inciso II, alínea “b”, 209, inciso II
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará                      (Resolução nº751 de 14/12/2022, alterada
pela Resolução nº754 de 02/03/2023), respectivamente, abaixo:

 

Art.200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com
a sanção do Governador do Estado;”

 

CONCLUSÃO

                                                                       

Assim, pelo exposto, somos de  à regular tramitação do presente Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei, por se encontrar em perfeita sintonia com que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se
ajustar à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos
200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do
Ceará (Resolução nº751 de 14/12/2022, alterada pela Resolução nº754 de 02/03/2023).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.
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CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ,

DANIEL FREITAS SILVA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO
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  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  02/07/2024 13:53:15  Data da assinatura:  02/07/2024 13:53:00

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
02/07/2024

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 404/2024 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS
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GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
02/07/2024

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  03/07/2024 09:47:05  Data da assinatura:  03/07/2024 09:46:53

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
03/07/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Pinheiro

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PARECER
04/07/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER ACERCA DO PROJETO DE LEI N° 00404/2024

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS
COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, O DIA DO(A)
MÉDICO(A) ALERGOLOGISTA.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se do , proposto pelo Deputado Antônio Granja, que: INSTITUI, NOProjeto de Lei nº 00404/2024
CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O DIA DO(A) MÉDICO(A) ALERGOLOGISTA.”

Na proposição ora apresentada, o(a) Ilustre Parlamentar aguiu o que segue:

“Especializar-se como alergista requer amplo conhecimento em vários
aspectos que incluem o funcionamento do organismo e seu sistema
imunológico. Essa área da medicina, ainda que bastante promissora para o
especialista, exige muito aprofundamento em seu conteúdo. A alergologia
atua no diagnóstico e no tratamento das doenças de cunho alérgico. Essa é
a área dos médicos que se especializam em alergia e imunologia. Embora a
especialidade tenha esse nome, os dois conceitos são diferentes.
Entretanto, o especialista precisa, além de conhecer o tratamento das
doenças alérgicas, dominar o funcionamento do sistema imunológico.
Assim, será capaz de diagnosticar e medicar todas as suas alterações. Ele
se capacita, portanto, a identificar e cuidar de doenças alérgicas, como
rinites, sinusites, dermatites, males ocupacionais e imunodeficiências
primárias, entre outras. O médico alergista aprende a avaliar o quadro
clínico do paciente e entender os mecanismos das doenças alérgicas.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos: constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto, foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação.

Ademais, consoante o disposto no art. 54, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à CCJR a análise
dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa de projetos,
competindo à análise do mérito às demais comissões.

  É o relatório. Passo a opinar.

 

  II – VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

Prestadas as breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da
constitucionalidade do Projeto de Lei ora examinado.

Em consonância com a legislação pertinente, a matéria a que se refere o Projeto de Lei retro, não
encontra qualquer vedação imposta pelas Constituições Federal e Estadual. Com efeito, percebe-se que
a(o) Excelentíssima(o) Parlamentar proponente, ciente da imposição constitucional quanto ao devido
procedimento legal, encaminhou o Projeto em estudo na forma de Lei, conduta essa, perfeitamente
adequada e desprovida de qualquer vício de iniciativa.

É incontestável, portanto, que a presente proposta encontra respaldo nas Constituições e legislação
pertinente.

Ante o exposto, apresenta-se  à regular tramitação do Projeto de Lei nº 00404/2024,Parecer Favorável
de autoria do Deputado Antônio Granja.

É o parecer.

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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16ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data 09/07/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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MESA DIRETORA

DESPACHO
11/07/2024

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 59ª (QUINQUAGESIMA NONA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE JULHO
DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 57ª (QUINQUAGESIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10
DE JULHO DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 58ª (QUINQUAGESIMA OITAVA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10
DE JULHO DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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LEI Nº18.929, de 16 de julho de 2024.
(Autoria: Romeu Aldigueri coautoria De Assis Diniz, Marcos Sobreira, Davi de Raimundão, Nizo Costa, David Durand, Missias Dias, Fernando Santana,
Jô Farias, Guilherme Sampaio, Carmelo Neto, Audic Mota, Dra. Silvana, João Jaime, Ap. Luiz Henrique, Bruno Pedrosa, Guilherme Landim, Sargento
Reginauro, Juliana Lucena, Guilherme Bismark, Emília Pessoa, Danniel Oliveira)

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AS CONCESSIONÁRIAS DE ENERGIA ELÉTRICA NO ESTADO
DO CEARÁ INFORMAREM, EM TEMPO REAL, SOBRE INTERRUPÇÕES DE SEUS SERVIÇOS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º As concessionárias de energia elétrica do Estado do Ceará ficam obrigadas a informar, por meio de seus aplicativos móveis, sites e suas redes

sociais, as interrupções no fornecimento de energia elétrica assim que ocorrerem, incluindo a causa e a previsão de retorno do serviço.
§ 1.º A informação de que trata o caput deverá especificar o motivo da interrupção e a previsão de seu restabelecimento.
§ 2.º Quando a interrupção dos serviços for programada, as concessionárias de energia elétrica deverão informar com antecedência mínima de 24 horas.
Art. 2.º O não atendimento do previsto nesta Lei sujeitará o responsável ao pagamento de multa nos termos do Código de Defesa do Consumidor,

que deverá ser revertida ao Fundo de Defesa dos Direitos Difusos do Estado do Ceará – FDID.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.930, de 16 de julho de 2024.
(Autoria: Gabriella Aguiar)

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DA SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO E INCENTIVO À DOAÇÃO DE
CABELOS PARA PESSOAS COM ALOPECIA DECORRENTE DE TRATAMENTO DE CÂNCER NO ESTADO
DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Semana de Conscientização e Incentivo à Doação de Cabelos para Pessoas com Alopecia Decorrente de Tratamento de

Câncer, a ser realizada anualmente na primeira semana do mês de outubro no Estado do Ceará.
Art. 2.º A Semana tem por finalidade sensibilizar a população acerca da importância da doação de cabelos para confecção de perucas destinadas a

pessoas que enfrentam alopecia em decorrência de tratamento de câncer, visando à melhoria da autoestima e qualidade de vida desses pacientes.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.931, de 16 de julho de 2024.
(Autoria: Guilherme Bismarck)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO HERÓI CHICO DA MATILDE, O DRAGÃO DO MAR.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual do Herói Chico da Matilde, o Dragão do Mar, a ser comemorado anualmente em 15 de abril.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.932, de 16 de julho de 2024.
(Autoria: Carmelo Neto)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO
RESIDENCIAL RACHEL DE QUEIROZ, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE QUIXADÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Considera de utilidade pública estadual a Associação Comunitária dos Moradores do Residencial Rachel de Queiroz, sociedade civil sem

fins lucrativos, inscrita no CNPJ n.º 34.972.538/0001-80, com sede e foro no Município de Quixadá, no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.933, de 16 de julho de 2024.
(Autoria: Antônio Granja)

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O DIA DO(A) MÉDICO(A) ALERGOLOGISTA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia Estadual do(a) Médico(a) Alergologista,

a ser comemorado, anualmente, no dia 14 de dezembro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.934, de 16 de julho de 2024.
(Autoria: Antônio Granja)

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ
O DIA DO(A) MÉDICO(A) OFTALMOLOGISTA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará o Dia Estadual do(a) Médico(a) Oftalmologista,

a ser comemorado, anualmente, no dia 5 de março.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de julho de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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